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Gerência 4C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Período auditado: Janeiro a junho de 2016

Ordem de Serviço: SGA nº 0137/2016

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA

Denominação: Polícia Militar da Bahia (PM/BA)

Natureza: Órgão em Regime Especial da Administração Direta

Vinculação: Secretaria da Segurança Pública (SSP/BA)

Finalidade: Preservar a ordem pública, a vida, a liberdade, o patrimônio e
o  meio  ambiente,  de  modo  a  assegurar  com  equilíbrio  e
equidade,  o  bem estar  social,  na forma da Constituição do
Estado da Bahia.

Dirigente Máximo: Coronel PM Anselmo Alves Brandão

Cargo: Comandante Geral

Nomeação: 08/01/2015

3. INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2016, com o Ato nº
063/2016,  que  aprovou  a  Plano  Operacional  para  o  referido  exercício,  e  em
cumprimento  à  Ordem  de  Serviço  SGA  nº  137/2016,  expedida  pela  4ª
Coordenadoria de Controle Externo, realizamos o acompanhamento da execução
orçamentária e financeira da Polícia Militar da Bahia, relativo ao período de janeiro a
junho de 2016, com o objetivo de verificar o cumprimento das disposições legais
pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.
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4. ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão julgada necessária nas circunstâncias, de
acordo com a metodologia indicada no Manual  de Auditoria deste Tribunal  e em
conformidade com as  Normas de Auditoria Governamental aplicáveis ao Controle
Externo  Brasileiro  (NAGs),  compreendendo:  planejamento  dos  trabalhos;
constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os
valores e as informações apresentadas,  e  verificação da observância às normas
aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas orçamentária, financeira, patrimonial e jurídica. Os
principais procedimentos de auditoria utilizados foram:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE),  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças
(FIPLAN) e FIPLAN Gerencial e confronto com a documentação suporte;

• Análise da documentação suporte de despesas;
• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
• Conferência de cálculos; e
• Entrevistas com dirigentes e servidores da Corporação.

Na  execução  desta  auditoria  utilizamos,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de
critério:

• Constituições Federal e Estadual;
• Lei Federal nº 4.320/1964 – Normas Gerais de direito financeiro;
• Lei Complementar Estadual nº 005/1991 – Lei Orgânica do TCE/BA;
• Lei Estadual n° 2.321/1966 – Organização da administração estadual;
• Lei  Estadual  nº  2.322/1966  –  Normas  para  ordenar,  disciplinar  e  controlar  a

administração financeira, patrimonial e de material do Estado;
• Lei Estadual nº 9.433/2005 – Normas para licitação e contratos da Administração

Pública Estadual;
• Lei Estadual nº 11.356/2009 – Altera a estrutura organizacional da PM/BA;
• Lei Estadual nº 13.201/2014  – Reorganiza a Polícia Militar da Bahia e dispõe

sobre o seu efetivo;
• Lei Estadual nº 13.369/2015 – Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016;
• Lei Estadual nº 13.468/2015 – Plano Plurianual para o quadriênio 2016-2019;
• Lei Estadual nº 13.470/2015 – Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o

exercício de 2016;
• Decreto Estadual n° 10.152/2006 – Organização estrutural e funcional da PM/BA;
• Decreto  Financeiro  nº  06/2016  –  Programação  da  execução  orçamentária  e

financeira do Poder Executivo, seus órgãos, entidades e fundos, para 2016;
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
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• Portaria CG nº 80/2006 – Regulamenta a Organização Estrutural e Funcional da
PM/BA;

• Portaria CG nº 028/2015 – Programação orçamentária e financeira do exercício
2015,  institui  a  obrigatoriedade  de  Plano  de  Trabalho,  e  estabelece  normas
específicas para execução pelas unidades gestoras no biênio 2015/2016; e

• Princípios de Contabilidade.

5. LIMITAÇÕES

No transcurso dos nossos trabalhos não nos foram impostas limitações no tocante
ao escopo dos exames, bem como obtivemos, adequadamente, os documentos e in-
formações solicitados, exceto quanto ao constante no item 6.1.

6. RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Polícia Militar da Bahia, referente ao período de janeiro a junho de
2016, apresentamos a seguir os achados e fatos mais significativos observados por
esta Auditoria.

6.1. Exame de contratos

No  período  sob  exame  o  desembolso  com  contratos  de  locação  de  viaturas,
realizados pelo Departamento de Apoio Logístico (DAL), totalizou R$29.317.719,88,
que  correspondem  a  cerca  de  19%  do  montante  pago  pela  PM  no  período,
excetuando-se despesas relativas a pessoal e encargos.

Selecionamos  para  exame  pagamentos  no  total  de  R$15.903.455,87,  que
representam cerca de 54% dos gastos com os citados contratos, sendo a constatada
a regularidade dos desembolsos, exceto quanto às ocorrências descritas a seguir.

6.1.1. Pagamentos em atraso gerando gastos com atualização monetária

Todos os pagamentos examinados se referem a notas fiscais de serviços prestados
no  exercício  de  2015  que  foram  empenhadas  como  Despesas  de  Exercícios
Anteriores (DEA) no período em exame, consoante relacionamos na tabela adiante.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

TABELA 1 – Processos de 2015 pagos com atraso em 2016
(Em R$)

Número do
processo

Número da
nota fiscal

Data de atesto
da prestação
dos serviços

Data do
pagamento

Quantidade de
dias em atraso

Valor bruto

00000013 5714 22/12/2015 18/04/2016 118 2.993.611,59

00000001 5501 03/12/2015 28/04/2016 147 2.948.137,36

00000004 5179 06/11/2015 18/03/2016 133 1.301.169,83

00000008 5715 22/12/2015 18/03/2016 87 1.295.588,71

00000005 5499 03/12/2015 18/03/2016 106 1.292.637,78

00000003 4878 02/10/2015 11/03/2016 161 1.235.570,00

00000002 4642 03/09/2015 11/03/2016 190 1.224.948,39

00000297 167 11/11/2015 15/03/2016 125 614.484,20

00000298 183 01/12/2015 18/04/2016 139 614.484,20

00002999 187 14/12/2015 05/05/2016 143 614.484,20

00000294 155 17/09/2015 28/06/2016 285 554.088,70

00000415 1434 03/12/2015 15/03/2016 103 384.633,00

00000416 1470 17/12/2015 06/06/2016 172 384.633,00

Total 15.458.470,96
Fonte: Processos de pagamento.

Em virtude de reiterados atrasos nos pagamentos em 2015, descumprindo cláusulas
contratuais que determinam que eles devem ser realizados em prazo não superior a
08 dias contados da data de adimplemento de cada obrigação, houve a cobrança,
também prevista contratualmente, de atualização monetária do valor de outras notas
fiscais  além  daquelas  descritas  acima,  resultando,  no  período  em  exame,  no
pagamento de R$390.628,42, conforme descrevemos na tabela abaixo.

TABELA 2 – Processos de atualização monetária
(Em R$)

Número do
processo

Número da nota
fiscal

Quantidade de dias
em atraso

Valor da nota
fiscal

Valor da atualização
monetária

06/2016

2709 59 2.999.050,50 66.602,07

2900 94 2.992.794,42 93.027,64

3201 65 2.960.040,43 52.488,20

3458 35 2.984.184,16 31.873,01

4643 17 2.965.854,43 17.728,16

4881 17 2.966.858,67 17.734,16

5180 17 2.985.359,47 17.844,75

07/2016 4301 108 1.232.670,97 25.615,70

10/2016
4294 27 2.982.546,24 13.248,28

3769 100 2.948.244,88 54.466,45

Total 28.017.604,17 390.628,42
Fonte: Processos de pagamentos.
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Por meio da Solicitação n° 15, de 06/12/2016, requeremos esclarecimentos ao De-
partamento de Apoio Logístico quanto aos reiterados atrasos nos pagamentos, en-
tretanto, não obtivemos resposta até o final de nossos trabalhos.

6.1.2. Falha na formalização de processos de despesas de exercícios anterio-
res

Além do exposto, verificamos que os processos examinados não se encontravam
devidamente formalizados, como determina o Decreto nº 181-A/1991, que dispõe
sobre o processamento de despesas de exercícios encerrados, em decorrência da
falta  de  fundamentação,  no  despacho  de reconhecimento  de  débito,  das razões
pelas quais as despesas não foram devidamente empenhadas em 2015, conforme
determinado no art. 3º, I, “b”, in verbis:

Art.  3º  -  Para  reconhecimento  dos  débitos  de  exercícios  encerrados,  o
ordenador  de  despesa  de  cada  Unidade  Gestora  adotará  os  seguintes
procedimentos:

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 1º:
(...)
b) fundamentar no seu despacho de reconhecimento de débito as razões
pelas quais as despesas não foram empenhadas no exercício de origem.

Por  meio  da  citada  Solicitação n°  15,  requeremos  esclarecimentos  para  tal
irregularidade; contudo, não obtivemos resposta até o final de nossos trabalhos.

Em face do exposto, recomendamos que o Departamento de Apoio Logístico efetue
os pagamentos no prazo contratual previsto, evitando assim gastos com atualização
monetária, bem como que formalize adequadamente os processos de despesas de
exercícios anteriores.

6.2. Exame de adiantamentos

Nos  exames  efetuados  em  processos  de  adiantamento  selecionados  por
amostragem, constatamos as ocorrências comentadas a seguir.

6.2.1. Falta de consulta prévia ao almoxarifado

No exame de adiantamentos do Comando de Policiamento Regional da Capital –
Baía de Todos os Santos (CPRC/BTS), constatamos que em 02 processos (Pedidos
de Adiantamento (PAD) nº 3-1 e 16-3), a consulta ao almoxarifado foi efetuada cerca
de 30 dias após a data de emissão das respectivas notas fiscais, e, para o PAD nº 3-
5, não foi realizada a consulta, em descumprimento ao estabelecido no art. 23, da
Instrução Normativa SAF nº 003, de 20/07/2011, que determina:
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Art. 23. Para aquisição de materiais de consumo mediante adiantamento na
alínea  “a”,  deverá  ser  previamente  realizada  consulta  ao  almoxarifado,
conforme formulário constante no Anexo IX desta Instrução Normativa, para
verificar  a  impossibilidade  de  seu  fornecimento,  sendo  necessário  a
observação dos seguintes procedimentos:

I  – o responsável pelo almoxarifado deverá fornecer declaração autorizando
a aquisição do material.

6.2.2. Falta de evidência da protocolização de processos de adiantamento

No exame dos processos de comprovação de adiantamento a seguir relacionados,
verificamos  que  não  consta  prova  de  que  eles  tenham  sido  formalmente
protocolizados pelo Departamento de Auditoria e  Finanças,  conforme previsto  na
referida Instrução Normativa nº 03/2011:

Art.  41.  A  comprovação  da  aplicação  de  adiantamento  é  formalizada
mediante a entrada de processo devidamente protocolado na Diretoria de
Finanças  ou  Unidade  equivalente  da  Administração  Direta  e  Indireta,
contendo os seguintes documentos: (…).

QUADRO  – 1  Comprovações  de  adiantamento  sem  registro  de  entrada  no
Protocolo do DAF

Unidade Responsável
Nº do Pedido de
Adiantamento

Comando de Policiamento Regional da Capital –
Baia de Todos os Santos (CPRC-BTS)

Rafael Santos Barbosa 03-1

Comando  de  Policiamento  da  Região  Norte
(CPRN)

Rogério Pizolitto 03-2

Academia de Polícia Militar (APM) Josias de Santana Vila Nova 01-4

Comando de Policiamento Especializado (CPE)
Igor  Stefanini  Marquez
Fogaça

10-7

Núcleo de Gestão Administrativa e Financeira do
Gabinete do Comando Geral (NUGAF/CG)

Jeane Souza dos Santos 05-4

Núcleo de Gestão Administrativa e Financeira do
Gabinete do Comando Geral (NUGAF/CG)

Sara Silva Rocha 07-5

Colégio da Polícia Militar (CPM/LOBATO) Hudson Ribeiro Ferreira 06-1
Fonte: Processos de comprovação de adiantamento.
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6.2.3. Falta de documentos em comprovações de adiantamento

Nos processos de comprovação de adiantamento relacionados no quadro seguinte,
todos com saldo a devolver, constatamos a ausência do documento de anulação da
nota  de  empenho,  que,  após  a  implantação  do  sistema  FIPLAN,  passou  a  ser
denominado Nota de Estorno de Empenho (EST), descumprindo assim o quanto
estabelecido no art. 41, inciso III, da citada Instrução Normativa SAF nº 03/2011, que
determina:

[…] Art.  41.  A comprovação da aplicação de adiantamento é formalizada
mediante a entrada de processo devidamente protocolado na Diretoria de
Finanças  ou  Unidade  Equivalente  da  Administração  Direta  e  Indireta,
contendo os seguintes documentos:

III – Nota(s) de Empenho – NE e Nota(s) de Anulação de Empenho – NAE,
quando couber; (…).

QUADRO – 2 Relação dos Adiantamentos sem Nota de Estorno de Empenho

Unidade
Nº do Pedido de
Adiantamento

Responsável

Comando  de  Policiamento  Regional  da  Capital
(CPRC-BTS)

3-1 Rafael Santos Barbosa

8-2 Ana Cristina Santos Santana

2-3 Danilo Mourentino de Oliveira

3-9 Daniel Freitas de Abreu

Comando  de  Policiamento  Regional  da  Capital
(CPRC-Central)

11-1 Welber Luis A. Sales

Comando  de  Policiamento  da  Região  Oeste
(CPRO)

1-0 Aline Cristina de C. Lopes

Comando  de  Policiamento  da  Região
Metropolitana de Salvador (CPRMS)

7-4 Jaciara Valverde S. Viana

Comando de Policiamento Especializado(CPE)

3-4 Ismael Lellis A. Marques

10-7
Igor  Stefanini  Marquez
Fogaça

1-8 Márcio dos Santos Campos

Instituto de Ensino e Pesquisa (IEP) 1-3 Elcicleide Santos Neves

Núcleo de Gestão Administrativa e Financeira do
Gabinete do Comando Geral (NUGAF/CG)

5-4 Jeane Sousa dos Santos

Fonte: Processos de comprovação de adiantamento.
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6.2.4. Irregularidades na execução e comprovação de adiantamento

No exame do processo de comprovação de adiantamento relativo ao Pedido de
Adiantamento nº 01-0, do Comando de Policiamento da Região Oeste (CPRO), no
valor concedido de R$840,00, identificamos as seguintes falhas e irregularidades:

1. Não consta nos documentos comprobatórios das despesas realizadas o atestado
de que o material foi recebido e/ou o serviço foi prestado, datado e firmado por
superior  hierárquico  imediato,  conforme  determina  o  art.  27  da  IN  SAF  nº
03/2011, anteriormente citada;

2. O prazo limite para aplicação findou em 24/08/2016, no entanto, após esta data
ocorreu a assunção de despesa, conforme Nota Fiscal Eletrônica nº 492, emitida
em 09/09/2016, no valor de R$105,60;

3. A  prestação  de  contas,  conforme  Ofício  CPRO/SMS  nº  024/11/2016,  foi
encaminhada  ao  Departamento  de  Auditoria  e  Finanças  e  protocolizada  em
23/11/2016, com um atraso de aproximadamente 62 dias em relação ao prazo
legal;

4. Por sua vez, o saldo de R$82,23 foi recolhido fora do prazo, em 22/11/2016;

5. O formulário “Análise do Adiantamento”,  de competência do Departamento de
Auditoria  e  Finanças,  não  foi  anexado  ao  processo  de  comprovação  de
adiantamento, devidamente preenchido, conforme previsto na IN SAF nº 03/2011,
em seu art. 47, inciso IV, não havendo assim evidência de que o Departamento
tenha examinado o referido processo de comprovação.

A Resolução Regimental nº 12/1993, deste Tribunal, em seu art. 22, determina que
os  dirigentes  dos  órgãos  de  controle  interno  manterão  sob  sua  guarda  as
comprovações  de  adiantamentos  que  considerem  regulares,  submetendo  ao
Tribunal, no prazo de cinco dias úteis, contados da apresentação, as que contiverem
irregularidades insanáveis pela própria administração, sob pena de responsabilidade
solidária, incorrendo, na omissão, os responsáveis nas sanções cabíveis.

Do exposto, verifica-se que não há evidência de que a comprovação tenha sido
analisada pelo órgão de controle interno da Corporação, tampouco que esta tenha
adotado as providências cabíveis, não obstante tenham decorrido mais de 60 dias
de atraso na comprovação.
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O exame dos adiantamentos concedidos no período de janeiro a junho do presente
exercício revelou a existência de diversas falhas e irregularidades, tanto por parte
dos responsáveis  quanto  por  parte  das unidades que os  concederam e/ou  pelo
Departamento  de  Auditoria  e  Finanças,  órgão  sistêmico  de  controle  interno  da
Corporação.

Assim,  recomendamos que  o  DAF efetue  um  exame  mais  rigoroso  de  tais
processos,  bem  como  que  oriente  as  unidades  e  os  responsáveis.  Além disso,
sugerimos que seja enviado a este Tribunal, para autuação e exame em separado, o
processo de concessão e comprovação relativo ao Pedido de Adiantamento nº 01-0,
do Comando de Policiamento da Região Oeste (CPRO).

6.3. Área Jurídica

Dos exames procedidos em licitações, dispensas e inexigibilidades, identificamos a
ocorrência descrita a seguir.

6.3.1. Ausência de publicação de dispensas de licitação na imprensa oficial

Ao  analisarmos  as  dispensas  de  licitação  descritas  na  tabela  abaixo,  não
identificamos  sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  (DOE),  conforme
estabelece o art. 65, caput e § 2º da Lei Estadual nº 9.433/2005.

TABELA 3 – Dispensas sem publicação no DOE
Em R$1,00

Unidade
Inexigibilidade

nº
Contratada Objeto Valor

Departamento  de
Modernização  e
Tecnologia (DMT)

02/2016

Companhia  de
Processamento
de  Dados  do
Estado  da  Bahia
(PRODEB)

Serviços obrigatórios de
Tecnologia  da
Informação  e
Comunicação – TIC

2.660.857,68

Comando  de
Policiamento  da
Região
Metropolitana  de
Salvador (CPMRS)

001/2016
ABH  Obras  e
Serviços Ltda.

Serviços  de  locação,
montagem  e
desmontagem  de
estruturas  para  o
policiamento  da
lavagem  de  Arembepe
2016

38.392,54

Total 2.699.250,22
Fonte: Processos de dispensa.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002                                           10 

Ref.1702207-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: A

X
M

Z
Q

3M
T

Q
4



4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Por meio das Solicitações nº 12 e 13/2016, datadas de 30/11/2016,  requeremos
esclarecimentos sobre este fato, tendo o Comandante do CPMRS, mediante o Ofício
nº  399/2016  –  NUGAF,  de  07/12/2016,  apresentado  justificativa,  aduzindo,  em
resumo, que:

(…)  apesar  de  não  ter  sido  publicada  em  Diário  Oficial  a  Dispensa
Emergencial, os princípios da publicidade, da legalidade e isonomia foram
todos preservados pois como vimos, as empresas que poderiam executar o
serviço  dentro  da  exiguidade do tempo,  todas  tomaram conhecimento  e
participaram efetivamente de todo o processo de dispensa que resultou na
contratação emergencial.

Por sua vez, o coordenador de apoio administrativo, financeiro e de licitações do
DMT  respondeu,  por  meio  de  correspondência  eletrônica  encaminhada  em
06/12/2016, que:

Passamos a esclarecer que consta a folha nº 70, do referido processo, o
resumo  de  dispensa  de  licitação  DMT  002/2016  que  versa  sobre  a
contratação  da  Companhia  de  Processamento  de  Dados  do  Estado  da
Bahia  (PRODEB),  publicado  no  diário  oficial  em 18  de  março  de  2016,
instruído  e  tomando  como  base  o  artigo  131  §  2º  da  Lei  Estadual  nº.
9.433/2005,  haja  vista  que  na  publicação  da  dispensa  ocorreu  um erro
material  que  foi  suprimido  a  palavra  resumo  do  contrato.  Todavia,  as
formalidades essenciais foram plenamente atendidas na referida publicação:
a  indicação  da  dispensa,  nome  das  partes,  o  objeto,  o  valor,  a  fonte
orçamentária o prazo e o regime de execução.

Conforme se verifica nas respostas apresentadas, as dispensas em comento não
foram  publicadas  no  DOE,  sendo  publicado  tão  somente  os  contratos  delas
originados.  Cabe ressaltar  que,  nos termos do  art.  65,  §  2º,  da Lei  Estadual  de
Licitação e Contratos, a publicação da dispensa no DOE é condição para eficácia
dos atos praticados.

Desta forma, a publicação dos contratos originados das dispensas não substitui a
publicação  objeto  deste  apontamento,  uma  vez  que  se  tratam  de  publicações
distintas que devem ser realizadas em diferentes momentos.

Assim,  recomendamos que o Departamento de Modernização e Tecnologia e o
Comando de Policiamento da Região Metropolitana de Salvador publiquem no DOE,
salvo nas hipóteses em que esta não é exigível, os procedimentos de dispensas
realizados, nos termos do art. 65, caput e § 2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005.
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7. CONCLUSÃO

Concluído o acompanhamento da execução orçamentária  e financeira  na Polícia
Militar da Bahia, referente ao período de janeiro a junho de 2016, listamos a seguir
as principais ocorrências constatadas em nossos exames.

DEPARTAMENTO DE APOIO E LOGÍSTICO (DAL)

GESTOR: CORONEL PM RAIMUNDO NONATO CARVALHO LEITE
Período: 28/02/2015 a 26/02/2016

GESTOR: TENENTE CORONEL PM RENATO ROCHA VENTURA JÚNIOR 
Período: a partir de 01/03/2016
(Diretor Interino designado no Boletim Geral Ostensivo nº 041, de 01/03/2016)

1. Pagamentos em atraso gerando gastos com atualização monetária no valor de
R$390.628,42 (6.1.1);

2. Falhas  na  formalização  de  processos  de  despesas  de  exercícios  anteriores
(6.1.2).

COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL DA CAPITAL – BAÍA DE TODOS OS
SANTOS (CPRC/BTS)

GESTOR: CORONEL PM SÉRGIO LUIZ BAQUEIRO SANTOS
Período: 28/02/2015 a 25/02/2016

Sem constatações.

GESTOR: CORONEL PM HUMBERTO COSTA STURARO FILHO
Nomeação: 26/02/2016

1. Falta de consulta prévia ao almoxarifado em processos de adiantamento (6.2.1).
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COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO OESTE (CPRO)

GESTOR: CORONEL PM PAULO SALOMÃO PORTUGAL DE SOUZA
Nomeação: 28/02/2015

1. Irregularidades na execução e comprovação de adiantamento (6.2.4).

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E FINANÇAS 

GESTOR: CORONEL PM SÓSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS
Período: 28/02/2015 a 05/11/2016

1. Falta de consulta prévia ao almoxarifado em processos de adiantamento (6.2.1);
2. Falta de comprovação da protocolização de processos de adiantamento (6.2.2);
3. Falta de documentos em comprovações de adiantamento (6.2.3);
4. Irregularidades na execução e comprovação de adiantamento (6.2.4).

GESTOR: TENENTE CORONEL PM REGINALDO OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
Nomeação: 05/11/2016

Sem constatações.

DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA 

GESTOR: CORONEL PM PAULO FAUSTINO DA SILVA
Nomeação: 28/02/2015

1. Ausência de publicação de dispensas de licitação na imprensa oficial (6.3.1).

COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE SALVADOR

GESTOR: CORONEL PM LUZIEL ANDRADE DE OLIVEIRA
Nomeação: 28/02/2015

1. Ausência de publicação de dispensas de licitação na imprensa oficial (6.3.1).
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Em face das ocorrências  anteriormente expostas, recomendamos aos respectivos
gestores que providenciem a apuração dos fatos mencionados neste Relatório e pro-
movam sua regularização, quando cabível, bem como que o Departamento de Audi-
toria e Finanças envie a este Tribunal, para autuação e exame em separado, do pro-
cesso de concessão e comprovação de adiantamento citado no item 6.2.4 deste Re-
latório.

Gerência 4C, 21 de dezembro de 2016

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO ANDRÉ LUIS DE PAULA CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

ADRIANO OLIVEIRA PESSOA ARIADNE MONTEIRO DE LIMA
Auditor Estadual de Controle Externo Agente de Controle Externo

HEIDI BRACHMANS MASCARENHAS MARCOS ROCHA DE JESUS
Auditor Estadual de Controle Externo Agente de Controle Externo

PAULO HENRIQUE MATIAS DOS SANTOS
Auditor Estadual de Controle Externo
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